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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ÁGUEDA

Aviso n.º 7914/2019

Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos

No âmbito do procedimento concursal, com caráter excecional, 
aberto sob o Aviso n.º 7770/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série — n.º 111 — 11 de junho de 2018, para o preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho, para a carreira/categoria de Técnico Supe-
rior — Técnico Florestal (Referência J), previsto e não ocupado no mapa 
de pessoal da Câmara Municipal de Águeda (CMA), na modalidade 
de relação jurídica de emprego público a constituir por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, notificam -se 
os candidatos do seguinte:

1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante designada por Portaria), 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos, resultante da aplicação dos métodos de seleção, foi 
homologada por despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara, 
Enf. Jorge Almeida, datado de 16/04/2019, encontra -se afixada em 
local visível e público das instalações da CMA e disponibilizada 
na página eletrónica da mesma, em www.cm -agueda.pt (Municí-
pio/Recursos Humanos/Procedimento Concursais/Após fase de 
candidatura);

2 — Assim, nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
Portaria, considera -se, desta forma, notificados os candidatos do ato de 
homologação da lista unitária de ordenação final;

3 — Mais se informa que do despacho de homologação pode ser 
interposto recurso hierárquico nos termos do artigo 39.º da Portaria.

16 de abril de 2019. — A Vereadora, Dr.ª Elsa Corga.
312239419 

 MUNICÍPIO DA AZAMBUJA

Aviso n.º 7915/2019

Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum para ocupação de um (1) posto de traba-
lho na categoria de assistente operacional (sapador florestal), 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 241, de 14 de dezembro de 2018, através do Aviso 
n.º 18821/2018.

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedi-
mento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, para ocupação de um 
posto de trabalho, para o exercício de funções inerentes à categoria 
de assistente operacional, na área de sapador florestal, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 241 de 14 
de dezembro de 2018, homologada por meu despacho de 15 de 
abril de 2019:

1.º Rúben Manuel Henriques Garrido — 16,00 valores
2.º Adriano Duarte Marques — 14,10 valores

Para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, a lista uni-
tária de ordenação final dos candidatos aprovados, encontra -se 
disponível para consulta nas instalações e página eletrónica do 
Município.

16 de abril de 2019. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Sílvia Margarida Narciso Vítor.

312236202 

 MUNICÍPIO DE CAMINHA

Regulamento n.º 405/2019

Regulamento da Gala do Desporto do Município de Caminha

Nota Justificativa
A prática desportiva evidencia um importante papel na formação do 

caráter e na transmissão de princípios salutares, seja ao nível da ética 
da convivência e integração interpessoal, seja ao nível da promoção de 
hábitos de vida saudáveis.

O Município de Caminha, reconhecendo o Desporto como fator de 
elevada importância em vários parâmetros da sociedade atual, pretende 
instituir, dinamizar, efetivar e realizar a Gala do Desporto do Município 
de Caminha, onde Instituições e atletas serão reconhecidos afirmando -se, 
assim, a valorização do nosso património desportivo.

A Gala do Desporto do Município de Caminha pretende ser um evento 
anual, organizado pelo município, que premiará todos os agentes despor-
tivos que se destacaram, com inegável mérito, em cada ano desportivo. 
Mas, pretende também premiar todos aqueles que ao longo da sua vida 
tiveram e têm um papel preponderante no desenvolvimento do Desporto 
no concelho de Caminha.

Deste modo, a Gala do Desporto assume -se como o ponto alto do 
reconhecimento público a entidades e agentes desportivos, que durante 
a época desportiva mais se notabilizaram. Este evento, assume por isso, 
uma elevada componente formativa, que aliada ao resultado desportivo, 
conferirá atletas de maior sucesso.

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define os critérios, as competências e os 
procedimentos da atribuição dos prémios nas diferentes categorias, a 
atribuir anualmente na Gala do Desporto do Município de Caminha, pro-
movida pelo Município de Caminha, com data a definir pelo Presidente 
da Câmara, ou pelo Vereador com competências delegadas.

Artigo 2.º
Âmbito

São abrangidos pelo presente regulamento, todos os atletas, clubes, 
associações e outros agentes desportivos que estejam enquadrados no 
Associativismo Desportivo do Município de Caminha, ou sejam natu-
rais do concelho de Caminha e tenham um desempenho desportivo de 
destaque.

Artigo 3.º
Objetivos

A Gala do Desporto do município de Caminha é um evento que se 
pretende anual, a organizar pela Câmara Municipal de Caminha e que 
pretende reconhecer e valorizar publicamente o trabalho, o mérito, a 
dedicação e a conduta de todos os agentes desportivos que se destacaram 
durante a época desportiva transata, nas diferentes modalidades, promo-
vendo uma prática desportiva de excelência, contribuindo, assim, para a 
elevação da qualidade do desporto no concelho de Caminha.

Artigo 4.º
Categorias

1 — A Gala irá distinguir segundo as seguintes categorias:
a) Associação ou Clube Desportivo do ano;
b) Equipa do Ano;
c) Dirigente do Ano;
d) Atleta do ano, em duas qualidades, masculino e feminino;
e) Treinador(a) do Ano;
f) Atleta Revelação;
g) Atleta de mérito do Desporto Escolar;
h) Mérito Desportivo.

2 — Cada categoria terá apenas um vencedor independentemente da 
modalidade, género ou escalão etário.


